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 CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSEL
Aviso n.º 17861/2008

Para os devidos efeitos torna -se público que, por despacho de Presi-
dente da Câmara Municipal de Sousel, foram autorizadas as rescisões 
de contrato de trabalho a termo certo, dos seguintes funcionários:

Rodrigo Augusto Pifano do Atalho — Carpinteiro — a partir de 16 de 
Abril de 2008

João Paulo Fialho da Encarnação — Técnico Superior de Ambien-
te — Estagiário — a partir de 09 de Maio de 2008

Marta Susana Rebocho Carujo — Técnica Superior de Sociologia — Es-
tagiária — a partir de 09 de Maio de 2008

Maria Teresa Lopes Patrão de Figueiredo e Sousa — Técnica Superior 
de Urbanismo — Estagiária — a partir de 16 de Abril de 2008

28 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Armando Varela.
300401819 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA
Rectificação n.º 1316/2008

Para os devidos efeitos se faz público que no ponto 9.3, do aviso desta 
Câmara Municipal n.º 17158/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 105, de 2 de Junho, a paginas 24500, onde consta a fórmula 
«CF=3PEC+2EPS/5» deve constar a seguinte:

CF = 3PEC + 2EPS  
5

4 de Junho de 2008. — O Vereador do Desporto e Economia, Carlos 
Manuel dos Santos Baracho.

300408186 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR
Aviso n.º 17862/2008

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 72.º do Estatuto Disciplinar 
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local e 
na sequência de processo disciplinar por falta de assiduidade, notifica -se 
o arguido Pedro Miguel Gardete Gonçalves para, no prazo de 10 dias 
úteis contados a partir do dia seguinte à presente publicação, comparecer 
na Divisão de Serviços Jurídicos e Notariado desta Câmara Municipal, 
a fim de ser ouvido no âmbito do referido processo.

3 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Corvêlo 
de Sousa.

300405691 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO
Aviso n.º 17863/2008

Para os efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro, torna público que esta Câmara Municipal celebrou 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de 1 (um) 
ano, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 
22 de Junho, conjugado com a Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, com 
José Augusto Martins Loureiro, com a categoria de Técnico Superior 
2.ª classe Arquitecto, com vencimento correspondente ao escalão 1, 
índice 400 da Tabela de Vencimentos dos Funcionários e Agentes da 
Administração Pública Central e Local, com efeitos ao dia 02 de Junho 
do ano de 2008.

2 de Junho de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

300404005 

 Aviso n.º 17864/2008
Para os efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro, torna público que esta Câmara Municipal celebrou 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de 1 (um) 
ano, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 
22 de Junho, conjugado com a Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, com 
Marlene do Val Peres, com a categoria de Especialista de Informática 
Grau 1 Nível 1, com vencimento correspondente ao escalão 1, índice 420 
da Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, com efeitos ao dia 02 de Junho do 
ano de 2008.

2 de Junho de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

300404062 

 Rectificação n.º 1317/2008
Por ter sido publicado com inexactidão através do Diário da Repú-

blica, 2.ª série, número cento e quatro, de 30 de Maio de 2008 o aviso 
de abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de 
dois lugares de técnico profissional especialista/fiscal municipal onde 
se lê: 

“(…)” fórmulas de:
Avaliação Curricular: AC= HA + 4EP + FP + 2CS/8;
Experiência Profissional: EP = LP + AR +AA/3;
Formação Profissional: FP = 2FSA + 3FCA/5
Classificação Final: CF = 5PC1 +3AC +2E/10

deve ler -se 

“(…)“fórmulas de:
Avaliação Curricular: AC = (HA + 4EP + FP + 2CS)/8;
Experiência Profissional: EP = (LP + AR + AA)/3;
Formação Profissional: FP = (2FSA + 3FCA)/5;
Classificação Final: CF = (5PC1 + 3AC + 2E)/10
2 de Junho de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 

Mafalda Silva Rego.

300411628 
 Rectificação n.º 1318/2008

Por ter sido publicado com inexactidão através do “Diário da Repú-
blica”, 2.ª Série, número cento e cinco, de 02 de Junho de 2008 o aviso 
de abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de 
dois lugares de técnico profissional principal / fiscal municipal onde 
se lê “(…) fórmulas de:

Avaliação Curricular: AC = HA + 4EP + FP + 2CS/8;
Experiência Profissional: EP = LP + AR + AA/3;
Formação Profissional: FP = 2FSA + 3FCA/5;
Classificação Final: CF = 5PC1 + 3AC + 2E/10”

deve ler -se “(…)“fórmulas de:
Avaliação Curricular: AC = (HA + 4EP + FP + 2CS)/8;
Experiência Profissional: EP = (LP + AR + AA)/3;
Formação Profissional: FP = (2FSA + 3FCA)/5;
Classificação Final: CF = (5PC1 + 3AC + 2E)/10”
2 de Junho de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 

Mafalda Silva Rego.
300411303 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA
Aviso (extracto) n.º 17865/2008

Para cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27.02, torna-se público de que a acta de dispensa 
de estágio para ingresso na carreira Técnica Superior de Designer res-
peitante à candidata Dulce Isabel Munhoz Antunes, foi homologada por 
despacho exarado pelo Vereador dos Recursos Humanos em 08.05.10.

Mais se torna público que o Sr. Vereador dos Recursos Humanos, por 
despacho de 08.05.29, nomeou definitivamente a candidata na categoria de 
Técnica Superior de 2.ª Classe da carreira Técnica Superior de Designer.

(Isento de visto, nos termos do artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 114.º, n.º 1 da Lei n.º 98/97, de 26.08).

3 de Junho de 2008. — Por subdelegação de competências do Vereador 
dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento de Administração 
Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

300403317 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO
Edital n.º 594/2008

Arquitecto Armindo Borges Alves da Costa, presidente da Câmara 
Municipal de Vila Nova de Famalicão:

Torna público que, a Câmara Municipal, em reunião realizada no dia 
28/05/2008, deliberou por unanimidade, aprovar a proposta do “Projecto 
de Regulamento do Conselho Municipal de Cultura” e submeter, nos 
termos do artigo. 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
a apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, a contar da data da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

A referida proposta/projecto de regulamento encontra -se à disposição 
do público para consulta, nos Serviços de Atendimento ao Público da 
Câmara Municipal, durante as horas normais de expediente e no sítio 
oficial do Município na Internet em www.vilanovadefamalicao.org.
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Para constar se lavrou o presente Edital e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares do costume.

3 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Armindo B. A. 
Costa.

Conselho Municipal de Cultura

Preâmbulo
A Cultura assume nos dias de hoje e de forma crescente, um importante 

papel, quer no desenvolvimento cultural, social e económico das comu-
nidades, quer na formação pessoal e profissional e no entretenimento 
e lazer dos cidadãos.

Os municípios, neste contexto, promovem um amplo conjunto de iniciati-
vas e executam um múltiplo e diversificado leque de políticas e actividades 
culturais. Os espaços culturais e artísticos multiplicam -se, bem como as equi-
pas técnicas e de pessoal especializado. Este é o caso do nosso município.

Em todo o caso, esta tendência das sociedades modernas não envolve 
apenas os municípios, nem é exclusiva do Pelouro da Cultura. Pelo con-
trário, atravessa todos os sectores da Câmara Municipal e estende -se por 
múltiplas instituições culturais e artísticas particular, ampliando e diversifi-
cado a oferta cultural na área do município de Vila Nova de Famalicão.

Esta situação, sendo um contributo para a qualidade de vida dos mu-
nícipes, e representando uma mais valia na competitividade do nosso 
município, requer um planeamento e uma coordenação das actividades 
culturais e artísticas intra -municipais.

Exige, também, que essa coordenação se faça entre o município e as 
instituições privadas do sector.

Por outro lado, faz todo o sentido, sendo mesmo uma exigência lógica 
e racional, que se tire partido desta multiplicidade de agentes culturais 
instaladas no território concelhio, criando, entre si, elos de ligação e 
de cooperação, que potenciam as capacidades instaladas e estabeleçam 
redes de complementaridade.

Justifica -se assim que se crie a nível do Município uma plataforma 
de diálogo e de concertação entre as instituições e agentes culturais e 
artísticos implantados no território municipal.

CAPÍTULO I
Da Constituição

Artigo 1.º
Concepção

1 — É constituído o Conselho Municipal da Cultura no âmbito do 
Município de Vila Nova de Famalicão.

2 — O Conselho Municipal da Cultura, adiante designado por CMC, é 
um órgão de consulta da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão.

3 — O Conselho Municipal da Cultura rege -se pelas disposições 
constantes do presente Regulamento Interno.

Artigo 2.º
Competência

Compete ao Conselho Municipal da Cultura:
1 — Pronunciar -se, anualmente, sobre o plano de actividades do 

Pelouro da Educação e Cultura;
2 — Elaborar um programa das iniciativas e actividades culturais e artís-

ticas mais marcantes para cada ano civil dentro da área do Município;
3 — Estabelecer uma calendarização, devidamente coordenada, da-

quelas actividades;
4 — Estudar e propor formas de cooperação entre as instituições culturais 

e actividades do município e as promovidas pelas entidades privadas;
5 — Discutir as grandes linhas estratégicas para a área da Cultura;
6 — Emitir pareceres de natureza não vinculativa, a pedido de outros 

órgãos municipais e no prazo por eles fixado, mas nunca inferior a 10 dias, 
relativo a assuntos de interesse par o Município, ou por iniciativa própria.

CAPÍTULO II
Do Conselho

Artigo 3.º
(Composição)

1 — O Conselho Municipal da Cultura é composto por:
a) Presidente da Câmara Municipal, o qual presidirá;
b) Vereador do Pelouro da Cultura, o qual substituirá o Presidente da 

Câmara Municipal nas suas ausências;

c) Outros eleitos locais convidados a participar nas reuniões atentos 
os seus pelouros e os assuntos em discussão;

d) Responsáveis municipais com cargos dirigentes ou equiparados 
das várias valências do Município no domínio cultural, nomeadamente 
do Departamento da Cultura, Casa das Artes, Casa de Camilo Castelo 
Branco, Museu Bernardino Machado, da Indústria Têxtil, Soledade 
Malvar e Biblioteca Municipal Camilo Castelo Branco;

e) Representante da Fundação Cupertino de Miranda;
f) Representante da Fundação Castro Alves;
g) Representante da Fundação Narciso Ferreira;
h) Representante da Associação Teatro Construção;
i) Representante do Clube Cultura e Desporto de Ribeirão;
j) Representante da Banda de Música de Famalicão;
k) Representante da Banda de Música de Riba de Ave;
l) Representante da Banda Marcial de Arnoso Santa Maria;
m) Um representante dos Ranchos Folclóricos do concelho;
n) Um representante dos grupos de teatro amador do concelho;
o) Representante da ARTAVE;
p) Representante da ARTEDUCA;
q) Representantes do Cine Clube de Joane;
r) Representante do Arciprestado de Vila Nova de Famalicão;
s) Representante dos Presidentes de Junta de Freguesia;
t) Representantes de outras pessoas colectivas com actividade no 

domínio cultural com sede em Vila Nova de Famalicão;
u) Individualidades famalicenses com acção de reconhecido mérito 

no panorama cultural local.

2 — Só podem integrar o Conselho Municipal da Cultura as institui-
ções que reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Sejam pessoas colectivas legalmente constituídas;
b) Tenham sede ou delegação no concelho;
c) Tenham secções ou departamentos culturais;
d) Tenham trabalho efectivo no domínio da Cultura.

3 — O Conselho Municipal da Cultura pode, a todo o tempo, integrar 
outros membros além dos que já o compõem, desde que as respectivas 
pessoas colectivas manifestem interesse nisso e cumpram os requisitos 
previstos no número anterior.

4 — Por iniciativa do Presidente da Mesa poderão participar como 
observadores nas reuniões:

a) Representantes da entidades públicas ou privadas cuja presença 
seja considerada útil à discussão da agenda;

b) Membros executivos de organismos locais.

5 — No caso referido no número anterior, os convidados não terão 
direito a voto.

6 — Os membros do Conselho Municipal da Cultura consideram -se 
em funções logo após a tomada de posse que terá lugar na primeira 
reunião do órgão.

7 — Para efeitos do número anterior, a acta da reunião valerá como 
auto da respectiva posse, devendo ser assinada por todos os presentes.

Artigo 4.º
(Substituição)

1 — As organizações representadas no Conselho podem substituir 
os seus representantes, a todo o tempo ou no fim do mandato dos seus 
órgãos, mediante comunicação por escrito, em papel timbrado da orga-
nização respectiva ao Presidente do Conselho.

2 — Podem ainda ser substituídos a título provisório, os seus represen-
tante, sempre que seja impossível a sua presença nas reuniões plenárias, 
após comunicação e autorização do Presidente do CMC.

Artigo 5.º
(Das faltas)

1 — Cada membro do CMC poderá faltar a duas sessões por cada 
ano civil.

2 — Em caso de faltas seguidas, o Presidente solicitará, após delibe-
ração do CMC, às organizações representadas no CMC a substituição, 
com indicação escrita do nome e demais elementos julgados necessários, 
dos seus membros.

3 — Na ausência de resposta, a instituição cessa automaticamente a 
sua participação no órgão podendo, contudo, vir a solicitar a sua inte-
gração a qual deve ser submetida à apreciação do Plenário

Artigo 6.º
(Dos direitos e deveres)

1 — São direitos dos membros do CMC:
a) Apresentar projectos de alteração ou revisão ao presente Regula-

mento Interno;
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b) Apresentar propostas, moções, recomendações, requerimentos, 
reclamações e protestos;

c) Requerer elementos, informações e publicações que considerem 
úteis para o exercício do seu mandato e das suas competências;

d) Exercer os demais poderes que lhe venham a ser conferidos pelo 
Regulamento Interno ou deliberação do CMC.

2 — São deveres dos membros do CMC:
a) Desempenhar, conscienciosa e diligentemente, as tarefas e cargos 

para que lhes sejam confiadas ou para os quais sejam designados;
b) Participar assiduamente nas sessões do CMC e observar e fazer 

observar as disposições do presente Regulamento;
c) Contribuir para a eficácia e dignidade dos trabalhos do CMC

Artigo 7.º
(Direito de Voto)

1 — Cada elemento das organizações representadas no CMC tem 
direito a um voto.

2 — O direito de voto é pessoal, não podendo ser delegado.
3 — Em caso de empate na votação, o Presidente do CMC tem voto 

de qualidade, salvo se a votação se tiver efectuado por escrutínio secreto 
a qual é obrigatório em caso de eleição ou estejam em causa pessoas.

4 — Havendo empate em votação por escrutínio secreto, proceder -se -á 
imediatamente a nova votação e, se o empate se mantiver, adiar -se -á a 
deliberação para a reunião seguinte; se na primeira votação dessa reunião 
se mantiver o empate, proceder -se -á a votação nominal.

Artigo 8.º
(Da Mesa)

1 — A Mesa do CMC tem um Presidente, o qual será o Presidente 
da Câmara Municipal ou, nas suas ausências, o titular do Pelouro da 
Cultura, e dois secretários.

2 — Os secretários serão eleitos pelo CMC, entre os seus membros, 
por escrutínio secreto.

CAPÍTULO III

Reuniões do CMC

Artigo 9.º
(Sessões ordinárias e extraordinárias)

O Conselho Municipal de Cultura reúne em sessões ordinárias quatro 
vezes por ano e extraordinariamente sempre que tal se revele necessário, 
por iniciativa do Presidente ou a solicitação de, pelo menos, dois terços 
dos seus membros efectivos.

Artigo 10.º
(Convocação)

1 — As reuniões do CMC são convocadas pelo seu Presidente, com 
a antecedência mínima de oito dias, por via postal com indicação da 
respectiva Ordem de Trabalhos e a data, hora e local da reunião.

2 — A inclusão de assuntos na Ordem de Trabalhos pelos membros do 
CMC pode ser solicitada, mediante requerimento dirigido ao Presidente 
da Mesa, até ao décimo dia anterior ao da reunião.

Artigo 11.º
(Quórum)

1 — O CMC reúne à hora marcada na convocatória, desde que estejam 
presentes metade dos seus membros.

2 — Caso tal não suceda, trinta minutos depois da hora marcada para 
o início com qualquer número de membros efectivos.

Artigo 12.º
(Funcionamento)

1 — O Presidente abrirá a sessão, dirigirá os trabalhos e zelará pelo 
cumprimento do Regulamento Interno.

2 — Compete ao Presidente:
a) Admitir ou rejeitar moções, propostas, reclamações, protestos ou 

requerimentos, verificando a sua legitimidade legal;
b) Conceder e retirar a palavra, nos termos regulamentais, assegurando 

o cumprimento da ordem de trabalhos;
c) Propor à discussão e votação as propostas e moções admitidas;

d) Submeter à votação os requerimentos admitidos;
e) Apreciar e decidir das reclamações relativas ao funcionamento 

do plenário.

3 — O Presidente, por iniciativa própria ou por proposta de dois terços 
dos membros presentes, pode propor o encerramento dos debates ou a 
suspensão temporária da reunião, por um prazo não superior a cinco dias, 
sempre que se entenda necessária a recolha de mais elementos.

4 — Poderá constituir, sempre que necessário, subgrupos para dina-
mizar diferentes actividades

Artigo 13.º

(Das sessões)

1 — Em cada sessão haverá um período designado por «Antes da 
Ordem do Dia» e outro designado por «Ordem do Dia».

2 — O primeiro de «Antes da Ordem do Dia» terá a duração que o 
Presidente da Mesa achar adequada, que fixará no início da sessão, e 
será destinado a:

a) Prestação de informações;
b) Pedido de esclarecimentos;
c) Apresentação de recomendações, requerimentos, moções, propostas 

ou protestos.

3 — O período da «Ordem do dia» será destinado, exclusivamente, 
às matérias constantes da Ordem de Trabalhos.

Artigo 14.º

(Do uso da palavra)

1 — A palavra será concedida aos membros do CMC para exercício 
dos poderes consignados no Regulamento Interno, pela ordem da res-
pectiva inscrição.

2 — No uso da palavra não pode o orador ser interrompido, devendo 
o Presidente da Mesa admoestar quem assim não proceder, assim como 
o próprio orador quando se desviar do assunto em discussão ou a sua 
intervenção se torne desrespeitosa ou ofensiva.

Artigo 15.º

(Dos esclarecimentos)

Os membros do CMC podem solicitar a palavra para esclarecimentos, 
desde que o façam imediatamente após a intervenção que os suscita, 
limitando -se à formulação sintética da pergunta sobre a matéria enun-
ciada pelo orador que os tiver antecedido e sobre a qual desejem obter 
esclarecimento.

Artigo 16.º

(Deliberações)

1 — As deliberações são tomadas por maioria simples dos votos 
dos membros presentes, não contando as abstenções para apuramento 
da maioria.

2 — As declarações de voto são necessariamente escritas e anexadas 
à respectiva acta.

Artigo 17.º

(Publicidade e actas das sessões)

1 — Ao CMC cabe a faculdade de publicitar as suas deliberações, 
podendo ser apresentada à Comunicação Social, no final de cada sessão, 
uma síntese dos trabalhos efectuados e respectivas deliberações.

2 — Das reuniões do CMC é elaborada a acta dos trabalhos efectua-
dos, com declarações de voto produzidas e com menção dos membros 
presentes.

3 — Os documentos emanados do CMC, bem como as actas das 
respectivas reuniões, são distribuídas a todos os membros, junto com a 
convocatória da próxima reunião

Artigo 18.º

(Comissões)

1 — O CMC pode criar comissões permanentes ou eventuais para a 
realização de estudos ou trabalhos que sejam da sua competência

2 — A composição das comissões, que é obrigatoriamente de número 
ímpar, a sua duração, e as regras de funcionamento são fixadas pelo 
CMC, no acto da sua constituição.
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CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 19.º
(Da interpretação do Regulamento Interno)

1 — Compete à Mesa interpretar e proceder à integração de lacunas 
do Regulamento Interno, em respeito pela Lei.

2 — Das decisões da Mesa cabe recurso para o Plenário.

Artigo 20.º
(Revisão e alteração do Regulamento Interno)

1 — O presente Regulamento Interno pode ser revisto ou alterado por 
iniciativa de, pelo menos, um terço dos membros do CMC.

2 — As alterações e as revisões serão introduzidas mediante delibera-
ção da maioria absoluta dos membros em efectividade de funções.

Artigo 21.º
(Entrada em vigor)

O presente Regulamento Interno entra em vigor imediatamente após 
a sua aprovação pelo Conselho Municipal da Cultura. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.º 17866/2008
Para os devidos efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei 

n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que, por meu 
despacho de 24 de Abril de 2008, foram renovados por três anos, com 
efeitos a partir de 1 de Julho de 2008, os contrato de trabalho a termo 
certo, para a categoria de cantoneiro de limpeza, com Bruno Manuel 
Pereira Solá e Maria de Fátima Monteiro Ramos Sousa. (Isento de Visto 
do Tribunal de Contas.)

3 de Junho de 2008. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Maria da Conceição Cabrita.

300401787 

 Aviso (extracto) n.º 17867/2008
Para os devidos efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que, por meu despacho de 
24 de Abril de 2008, foi renovado por três anos, com efeitos a partir de 1 
de Julho de 2008, o contrato de trabalho a termo certo, para a categoria 
de condutor de máquinas pesadas e veículos especiais, com David José 
Claudino Currito. (Isento de Visto do Tribunal de Contas)

3 de Junho de 2008. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Maria da Conceição Cabrita.

300401843 

 Aviso (extracto) n.º 17868/2008
Para os devidos efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu despacho 
de 24 de Abril de 2008, foi renovado por três anos, com efeitos a partir 
de 1 de Agosto de 2008, o contrato de trabalho a termo certo, para a 
categoria de técnica profissional de 2.ª classe, com Celina Cardoso 
Torres. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

3 de Junho de 2008. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Maria da Conceição Cabrita.

300401884 

 Aviso (extracto) n.º 17869/2008
Para os devidos efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que, por meu despacho 
de 24 de Abril de 2008, foi renovado por três anos, com efeitos a partir 
de 16 de Junho de 2008, o contrato de trabalho a termo certo, para a 
categoria de técnica informática adjunta, nível 1, com Maria Luísa da 
Conceição S. Neves Lima. (Isento de visto do Tribunal de Contas)

3 de Junho de 2008. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Maria da Conceição Cabrita.

300401924 

 Aviso (extracto) n.º 17870/2008
Para os devidos efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que, por meu despacho 
de 24 de Abril de 2008, foi renovado por três anos, com efeitos a partir 
de 1 de Setembro de 2008, o contrato de trabalho a termo certo, para a 
categoria de técnica superior de 2.ª classe, com Ana Margarida Lopes 
Ruivinho. (Isento de Visto do Tribunal de Contas.)

3 de Junho de 2008. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Maria da Conceição Cabrita.

300402248 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE
Aviso n.º 17871/2008

Pedido de alteração de loteamento urbano
António José Zamith Rosas, vereador do planeamento, urbanismo e 

ambiente da Câmara Municipal de Vila Verde, faz saber, em cumprimento 
do disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, 
de 4 de Julho, que está aberto um período de discussão pública relativo ao 
pedido de alteração ao loteamento urbano titulado pelo alvará n.º 26/87, em 
nome de Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Maria de Prado, sito no lugar 
de Gradal, da freguesia da Lage, deste concelho, requerida por José Martinho 
Correia Martins, a levar a efeito no lote n.º 1 do dito loteamento.

O período de discussão pública terá o seu início no 8.º dia a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República e a sua duração 
será de 15 dias.

O pedido de licenciamento de operações de loteamento urbano e o 
respectivo processo encontram -se disponíveis para consulta no De-
partamento Municipal de Desenvolvimento deste município durante o 
normal horário de expediente.

Para conhecimento geral se publicita o presente através de publicação 
em jornal de âmbito nacional e no Diário da República.

4 de Junho de 2008. — O Vereador do Planeamento, Urbanismo e 
Ambiente, António José Zamith Rosas.

300405383 

 JUNTA DE FREGUESIA DE CAVERNÃES

Aviso n.º 17872/2008
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Junta de 

Freguesia de Cavernães de 2008 -05 -13, no uso das competências previstas 
na alínea d) do n.º 1 do artigo. 34.º da lei 169/99,de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e de harmonia com o preceituado 
no n.º 1 do artigo. 41.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, nomeei 
para provimento de um lugar de Auxiliar de Serviços Gerais Isabel Maria 
Alves da Costa (Não carece de visto do Tribunal de Contas).

Nos termos do artigo 11.º Do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, a candidata dispõe de 20 dias, contados da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, para aceitar a nomeação.

13 de Maio de 2008. — O Presidente, Daniel Cecílio Rego.
300403699 

 JUNTA DE FREGUESIA DE LAJES DAS FLORES
Regulamento n.º 318/2008

Regulamento de Atribuição de Fogos de Habitação Social

Preâmbulo
Considerando que a habitação constitui um problema na Freguesia 

de Lajes das Flores e pretendendo esta Junta de Freguesia contribuir 
para a organização e implementação da habitação social da freguesia, 
proporcionando às famílias de menores recursos financeiros o acesso 
a um alojamento condigno. Atendendo aos princípios de igualdade, da 
justiça e da legalidade constitucionalmente consagrados, é fundamental 
que as condições de acesso aos fogos estejam definidas com base em 
normas, evitando tratamentos preferenciais.

Assim, nos termos da alínea b) do n.º 5 do artigo 34.º da Lei n.º 169/99, 
alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a Junta de Freguesia 




